EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 02/2021, de 23/12/2021
REDE DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS

ANEXO 2 PLANO DE TRABALHO
(Todos os campos são de preenchimento obrigatório)
1	Identificação da instituição cultural e do projeto

1.1 Informações sobre a instituição cultural:
a) Nome:
b) CNPJ:
c) Endereço completo / CEP / Município - UF:
d) Contato telefônico:
e) E-mail:
f) Site:

1.2 Informações sobre o Dirigente Responsável da instituição cultural:
a) Nome:
b) Cargo/Função:
c) CPF:
d) RG:
e) Endereço residencial / CEP / Município - UF:
f) Contato telefônico:
g) E-mail:

1.3 Informações sobre o Responsável Técnico pelo projeto:
a) Nome:
b) Cargo/Função:
c) Contato telefônico:
d) E-mail:

[image: ][image: ]






Página 4 de 10

1.4 Informações sobre o projeto:
a) Título do projeto:
b) Município/Região em que será realizado o projeto (de acordo com Anexo 9 do Edital de Seleção):
2	Objeto

Definição do objeto do projeto:
	Orientação: descrever o objeto respondendo às seguintes questões.
a) Quais oficinas culturais serão realizadas?
b) Onde serão realizadas as oficinas?






3	Objetivos a serem atingidos

Definição dos objetivos do projeto:

	Orientação: definir os objetivos respondendo às seguintes questões.
a) O que se pretende alcançar com a realização do projeto?
b) Quais objetivos do Ponto de Cultura (art. 6º da Lei nº 13.018/2014) serão atendidos com a realização do projeto?





4	Público beneficiário

Definição do público beneficiário do projeto:
	Orientação: detalhar o público beneficiário respondendo às seguintes questões.
a) Para qual tipo de público serão realizadas as oficinas?
b) Quantas pessoas se estima atender com o projeto?
c) De que forma as oficinas culturais atenderão ao público beneficiário?




Interesse público a ser alcançado
5

	Orientações: definir os interesses públicos a serem alcançados pelo projeto respondendo às seguintes questões.
a) Por que realizar o projeto? Identificar a caracterização dos interesses recíprocos;
b) Quais serão os efeitos sociais e econômicos que projeto pode provocar no público beneficiário?
c) Identificar a relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes da Política Nacional de Cultura Viva/PNCV, conforme definido na Lei nº 13.018, de 22/07/2018, e na Instrução Normativa nº 08, de 11/05/2016.






6	Cronograma Físico

6.1. Descrição das metas e serviços previstos:
	Orientação: descrever as metas e detalhe os itens que serão custeados com o projeto a partir do preenchimento da planilha.
a) Metas: são padronizadas e não podem ser alteradas;
b) Meta - Oficina Cultural: se houver oficinas diferentes, inserir em Metas diferentes, conforme modelo;
c) Resultados esperados: considerar quais produtos serão entregues pelos aprendizes das oficinas, com a formação de multiplicadores de cultura na comunidade local;
d) Meios de verificação: considerar como será entregue a prestação de contas, que possui foco nos resultados;
e) Serviços e Contratações: inserir todos os itens de despesa e contratações necessárias para o custeio da respectiva Meta;
f) Serviços e Contratações: inserir meios para a promoção da acessibilidade cultural e inclusão de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida – meios de acesso, atendimento e comunicação, por exemplo: leitores de telas, material impresso em formato digital ou braile, intérpretes de LIBRAS, pessoal treinado para atendimento, áudio-guia, legenda descritiva, janela em LIBRAS, audiodescrição etc;
g) Serviços e Contratações: acrescentar quantas linhas forem necessárias na planilha, considerando o custeio de cada Meta;
h) Data de início / Data de término: preencher de acordo com o período de execução; ou seja, do 1º ao 12º mês.





	Meta
	
Descrição
	Data de início
	
Data de término
	
Quant.
	
Unid. Medida
	Justificativa para o serviço / contratação
	Resultados esperados com a realização da
Meta
	Meios para verificação do cumprimento da
Meta

	Serviços e Contratações
	
	
	
	
	
	
	
	

	
1
	
Oficina de XXXXX
	
	
	
	
	Meta padronizada pela
SDC
	
	

	1.1
	
	
	
	
	
	
	
	

	1.2
	
	
	
	
	
	
	
	




	
2
	
Oficina de YYYYY
	
	
	
	
	Meta padronizada pela SDC
	
	

	2.1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.2
	
	
	
	
	
	
	
	

	
3
	Divulgação das Oficinas
	
	
	
	
	Meta
padronizada pela SDC
	
	

	3.1
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.2
	
	
	
	
	
	
	
	

	
4
	Registro das Oficinas
	
	
	
	
	Meta padronizada pela
SDC
	
	

	4.1
	
	
	
	
	
	
	
	

	4.2
	
	
	
	
	
	
	
	



6.1.1. Se necessário, discorra como ocorrerá o projeto, com cronograma das atividades, informações e detalhamentos complementares sobre a realização das Metas:
6.2. Plano de Oficina:
Orientação:
a) Elaborar um Plano de Oficina separadamente para cada oficina prevista nas metas;
b) Utilizar a Pesquisa da Satisfação padronizada como instrumento de avaliação dos participantes do curso/oficina.



PLANO DE OFICINA 1 (Você pode replicar quantas vezes for necessário)
	a) Nome da Oficina: XXXXX

	b) Ementa (resumo do conteúdo da oficina, incluindo o tema):

	c) Local onde ocorrerá a oficina:

	d) Tipo de espaço onde ocorrerá a oficina (sala multiuso, sala de oficina, biblioteca, quadra etc):

	e) Quantidade de vagas para participantes:

	f) Faixa Etária:

	g) Critérios de seleção para os participantes (caso o número de inscritos exceda o número de vagas disponíveis):

	h) Nº de turmas:

	i) Período da Oficina (mês de execução – do 1º ao 12º mês, quantas vezes na semana, qual período do dia e quantas horas/aula):

	j) Metodologia e recursos didáticos:

	k) Material comprobatório da oficina (fotos, vídeos, listas de presença, avaliação de participantes, cópia dos certificados emitidos, projetos finais
dos participantes, publicações, amostra do material produzido etc):





6.3. Plano de Comunicação e Divulgação:
	Item / Peça
(o que será realizado?)
	Formato / Suporte
(como é a peça? Formato, duração, suporte)
	Quantidade / Período (quantidade e unidade de medida)
	Veículo / Circulação (como e onde será utilizada a peça?)
	Estratégia de divulgação
(quais serão os procedimentos para a divulgação com a peça?)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	






6.4. Plano de Registro:
	Produto
(como as ações serão registradas?)
	Quantidade / Período (quantidade e unidade de medida)
	Veículo / Circulação
(onde será disponibilizado o produto?)
	Estratégia de distribuição / disponibilização
(quais serão os procedimentos para a disponibilização do produto?)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



6.5. Ficha Técnica / Contratação de Pessoal: (Você pode replicar quantas vezes for necessário)
	Orientação:
a) Para contratações por meio de seleção de currículo: especificar os critérios de seleção, quantidade de profissionais a serem contratados, valor unitário, parâmetro oficial de valor, carga horária e valor total de contratação;
b) Para contratações diretas: encaminhar currículo, cópia simples dos três últimos contratos (mesmo serviço ou serviço similar) dos profissionais que farão parte do projeto e Carta de Anuência devidamente assinada por eles ou representantes legais, contendo o valor do pagamento proposto, carga horária, projeto / objeto da parceria e atividade a ser desenvolvida.
c) Acrescentar quantos quadros forem necessários, considerando o quantitativo de profissionais a serem contratados para realização do projeto.



	Profissional 01

	Cargo/Função
	

	Forma de contratação
(Seleção de currículo ou direta)
	

	Critérios para contratação
	

	Atividades a serem desempenhadas
	

	Carga horária de efetiva
dedicação ao projeto
	

	É membro da instituição cultural celebrante da
parceria?
	
(	) SIM	(	) NÃO
	Cargo que ocupa na instituição cultural celebrante da parceria
	

	Nome
	
	CPF
	

	

	Profissional 02

	Cargo/Função
	

	Forma de contratação
(Seleção de currículo ou direta)
	

	Critérios para contratação
	




	Atividades a serem desempenhadas
	

	Carga horária de efetiva
dedicação ao projeto
	

	É membro da instituição
cultural celebrante da parceria?
	
(	) SIM	(	) NÃO
	Cargo que ocupa na instituição cultural celebrante da parceria
	

	Nome
	
	CPF
	


7.	Área de atuação

7.1. Indicar os tipos de atividades predominantes no projeto, conforme a área de atuação da instituição cultural:
Preencher em ordem de prioridade (1, 2, 3, 4, 5, 6). ( ) Produção
( ) Difusão
( ) Formação
( ) Intercâmbio ( ) Pesquisa
( ) Preservação de bens culturais
( ) Outros. Quais? 	
7.2. Informar a(s) área(s) e/ou segmento(s) abrangido(s) pelas atividades a serem realizadas na execução do projeto:

( ) – Artes cênicas:
( ) circo ( ) dança
( ) mímica ( ) ópera
( ) teatro
( ) ações de capacitação e treinamento de pessoal


( ) – Audiovisual:
( ) produção cinematográfica ou videofonográfica de curta e média metragem ( ) produção radiofônica
( ) produção de obras seriadas
( ) formação e pesquisa audiovisual em geral
( ) doações de acervos audiovisuais ou treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para manutenção de acervos audiovisuais de cinematecas
( ) infraestrutura técnica audiovisual
( ) construção e manutenção de salas de cinema ou centros comunitários congêneres em municípios com menos de cem mil habitantes ( ) difusão de acervo audiovisual, incluindo distribuição, promoção e exibição cinematográfica
( ) preservação ou restauração de acervo audiovisual ( ) rádios e TVs educativas não comerciais
( ) jogos eletrônicos
( ) projetos audiovisuais transmidiáticos, exceto os de produção e de difusão

( ) – Música:
( ) música erudita ( ) música popular
( ) música instrumental
( ) doações de acervos musicais a museus, arquivos públicos e instituições congêneres

( ) – Artes visuais e artes digitais e eletrônicas:
( ) fotografia
( ) artes plásticas, incluindo artes gráficas, gravura, cartazes e filatelia ( ) exposições de artes
( ) design e moda
( ) doações de acervos de artes visuais a museus, arquivos públicos e instituições congêneres ( ) formação técnica e artística de profissionais
( ) projetos educativos orientados à fruição e produção de artes visuais ( ) projetos de fomento à cadeia produtiva das artes visuais



( ) – Patrimônio cultural:
( ) doações de acervos em geral a museus, arquivos públicos e instituições congêneres ( ) preservação ou restauração de patrimônio material em geral
( ) preservação ou restauração de patrimônio museológico ( ) preservação ou restauração de acervos em geral
( ) preservação ou restauração de acervos museológicos ( ) preservação de patrimônio imaterial
( ) manutenção de salas de teatro ou centros comunitários congêneres em municípios com menos de cem mil habitantes ( ) manutenção de equipamentos culturais em geral
( ) treinamento de pessoal ou aquisição de equipamentos para manutenção de acervos de museus, arquivos públicos e instituições congêneres ( ) outras ações de capacitação

( ) – Humanidades:
( ) acervos bibliográficos
( ) livros de valor artístico, literário ou humanístico, incluindo obras de referência ( ) periódicos e outras publicações
( ) evento literário
( ) eventos e ações de incentivo à leitura
( ) treinamento de pessoal ou aquisição de equipamentos para manutenção de acervos bibliográficos
 ( ) ações de formação e capacitação em geral



7.3. Ações estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva.
( ) intercâmbio e residências artístico-culturais; 
( ) cultura, comunicação e mídia livre;
( ) cultura e educação;
 ( ) cultura e saúde;
( ) conhecimentos tradicionais;
 ( ) cultura digital;
( ) cultura e direitos humanos;
( ) economia criativa e solidária;
 ( ) livro, leitura e literatura;
( ) memória e patrimônio cultural; 
( ) cultura e meio ambiente;
( ) cultura e juventude;
( ) cultura, infância e adolescência; 
( ) agente cultura viva;
( ) cultura circense;

( ) Outras. Quais?  	Capacidade técnica e operacional da instituição cultural
8.

	Orientação:
a) Especificar as atividades a serem realizadas diretamente pela instituição cultural para a execução do projeto.
b) Atentar-se às terceirizações dos serviços, para que não caracterize a intermediação dos recursos públicos.









9.	Informações complementares

Incluir informações que a instituição cultural considere relevantes diante da especificidade do projeto.

Local e data.

Assinatura
(Representante Legal da Instituição Cultural)
NOME COMPLETO CARGO
(RUBRICAR TODAS AS PÁGINAS)
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